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MAIS PERTO DE VOCÊ

Indicação nº1.929/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

LEONARDO LIMA DA COSTA, vereador com assento nesta Casa Legislativa, subscrito

conforme o regimento em vigência, vem, respeitosamente, indicar à Excelentíssima Sra. Prefeita
Raimunda Nilda da Silva Cruz, Chefe do Executivo Municipal, e extensivo à Secretaria Municipal

de Serviços Urbanos - SEMSUR, que seja implantado um sistema de irrigação em todas as áreas
com jardins, na Praça de Cidade Verde, localizada na Avenida Deputado Gastão Mariz de Faria,
no bairro de Nova Parnamirim. (Foto em Anexo)

Justificativa

A presente indicação tem como finalidade promovera preservação e o adequado cuidado com as áreas
ajardinadas da Praça de Cidade Verde. O local é amplamente utilizado pela população para lazer,
convivência e atividades ao ar livre, sendo de grande importância para a comunidade.

No entanto, observa-se que parte dos jardins se encontra em processo de ressecamento e deterioração,
causado pela ausência de um sistema de irrigação adequado. A instalação de um sistema automatizado
de irrigação garantirá a manutenção da vegetação ornamental, melhorando a estética do espaço, o
conforto térmico e o aspecto ambiental da praça.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção ao presente pleito, por se tratar de uma ação simples,
porém de grande impacto ambiental, urbano e social.

Plenário Dr. Mário Medeiros 06 de outubro de 2025.
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Leonardo Lima da Costa
ZAvereador Autor
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